
GOVERNO MUNICIPAL DE 

CHOROZINHO 
CUIDANDO DA NosSA GENTE 

LEI Nº 909/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024, 

PUBLICAD Oa CONFORME ART. 131, 1° DADEH 
ORGNICA DO MUNICIPIÓ 

Em 02 22024 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 
CENTRO DE REABILITAÇÃO E 
ESPECIALIDADES, LUIZETE ALBANO DE 
FREITAS MENEZES, LOCALIZADO NA 
RUA LUIZ FELIX PEREIRA, S/N°, CENTRO, 

CHOROZINHO CE, E D¢ OUTRA 

0 EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CHOROZINHO/CE, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Chorozinho aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominado o Centro de Reabilitação e Especialidades, localizado na Rua Luiz 

Felix Pereira, s/n°, Centro, Chorozinho - CE, que terá a seguinte denominação: LUIZETE 

ALBANO DE FREITAS MENEZES. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

FRAMCI`CÓ DE CASTRO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 02 dias de dezembro de 2024, 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N -Vila Requeijão 
CEP: 62.875-000 - Chorozinho - Ceará, Fone: (85) 3319.1163 

PROVIDÊNCIAS. 

MENEZES JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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